EMENDA Nº. 11, DE 1º. DE OUTUBRO DE 2001.

085 -  Rodovias e estradas vicinais

Incluir 

1- Reforma e patrolamento anual das estradas rurais, bem como instruir os produtores para a melhor conservação destas.

Justificativa:

Trata-se de reivindicação da população da área rural e de trabalhadores.  A Manutenção permanente, anual, facilita a vida das pessoas  e traz menos gastos com consertos e etc..

Sala das Sessões, 1º. de outubro de 2001.
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